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SPCE SOBRE O EXPEDIENNTE NAS REPARTES PAPIRUS ESRADUAL REWDW OOS

DVU QUE ESPECIF DO EXERC@IO EED 1997

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO SODO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUICOES LEGAIS,

DECRESRA

IGO I.* - NO EXERCÍCIO DE 1997. ALÉM DOS FERIADOS DECLARADOS PELA

LEGISLAÇÃO PERTINENTE, O EXPEDIENTE DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS ESTADUAIS

SEARA NOS DIAS ESPECIFCADOS AS DISPOSIÇÕES DESTE DECRETO, FICANDO

RESSALVADAS AS ATIVIDADES ESEENCIAIS E DE INTERESSE PUBLICO

IGO Z * - FICA DECLA•DOFACULTATIVO O PONTO NAS REPARTICOES PÚBLICAS

ESPADUAIS RELATIVO AOS DIAS ADIANTE MENCIONADOS:

1 F0 DE FEVEREIRODESENTRANHE-SE - MAVAL
-

II 1 I DE FEVEREIRO TERÇA-FEI• CARNAVAL:
- - --

B1 - 28 DE OUTUBRO - TERÇA-FEI• - CONFIADO AO "FUNCIONÁDO PÚBLICO

ESADUAL*.

*GO 3.* - 0 IENE DAS RECS PÚBL•SESTADUAIS, RELATIVO

AOS DIAS ADIANTE MENCIONADOS TERÁ SEU INICIO EOU ENCERRAMENTO

ESTABLECIDOS NA •INTECONFORMARAM

1 12 DE FEVEREIRO QUA•-FEI•CINZAS, INICIO AS 12 OVS
- - -

R - 24 E 31 DE DEZEMBRO - GAFEIRA ENSEMENTO AS 12 HORAS

IGO 4. * - 0 ISSTO NESTE DECRETO NAO SE APLICA AS REPARTICOES EM

QUE *R SUA NATUREZA, HOUVER NECESSIDADE DE FUNCIONAMENTO ININTERRUPTO

AKIO 5.* - ESTE DECRETO END EM GOR NA DAM * SPA PUBLICACAO

PAL•C•DOS BANDEIRANTES 22 * JANEIR DE 1991

MARIO COVAS

F*GOMEZCMRWNA

RRM DA MINISTRACAO

E •IZ•ÃODO SEINO PÚBLICO

FRANCISCU GRAZI NETO

*RE***UL* E •STECIMENTO

EMERSSON ICAPAZ

SECRETO DA CNICA TECN•O•A

E DENVOLVIMENTO ECONÕMICO

MARCOS RICERCO DE MENDONÇA

CREDDO DA CUTURA

T*R*N*DA SILVA

SEREDA DA EDUCAÇÃO

DATNER ZYLBERSZTAJN

*RE* * ENE

ESRAEL LAAER

SECRETÁRIO DE ESPORTES E TURISMO

YASHIKI NAKUNO

SECREARIO DA FAZENDA

DIMAS EDUARDO RAMALHA

CREFITO DA HABITCAO

P*O OS**N

SORETADO DOS TRANSPO•S

BE* *S SJU

SECRE•DODA JUSTI•E DA DEFESA DA CIDADANIA

FABYO JOSÉ FELDMANN

SECREARIO DO MEIO AMB]ENTE

MRA T*6H*G*

SECREARIA DA CRIANCA FAMLIA E BEM-ESTAR SOCIAL

A*E FRA M*O FILHA

SECREARIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

JOSÉ DA SI[VA GUEDES

REFIO DA SAÚDE

JOB AF* DA SYLLAN

SECRE•DODA SEURANCA PÚBLICA

JOÕO BENEDIRO DE AZEVEDON MARQUES

CORRERIO DA ADMINISTRADCAO PENITENCIÁRIA

C** SERS FREDERICO

SECRO DOS TRANSPOSTES METROPOLINOS

WAALER BARE

SECRETADO DO EMPREGO E RELAC DO TRA•LHO

HUGO VINCIUS SCHERER MARQUES DA ROSA

SECRE•DE RECURS•HIDRICOS,

SANEAMENTO E BNS

RÚBSON MARINHO

CIREFE DA CASA CIVIL

ARUDONTOA*

SECREDO DO GOVERNO E GESTO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECREARIA DE SODO DO GOVENO E GESTO ESTRATEGICA AOS

22 DE JANEIRO DE 1*L

DISPÕE TIMBRE ALEMOA DE CRÉDRA SUPLEMENTAR AU ORCAMENTO DA SEGUNDASSE

SALAT NA SENERINI DA SAÚDE, OISANDO AU ATENDIMENTO DE DESPESAS DE

CAP6D

MÁRIO COVE, NOVADOR DO SODO DE SAO PAÚLO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA

-ARDGOI.* - FICA ABERTO UM CRÉDITO DE R* 7.000.000.00 (SETE MIHOES

DE RAFS SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA SECRETARIA DA SAUDE OBSERVANDOSE

AS CLASSIFICAÇÕES INSTITUCIONAL ECONÒMICA E FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA,

CONFORME A TABELA 1 EM ANEXO

ARTIGO 2.* - O CRÉDITO ABERTO PELO ARTIGO ANTERIOR SERÁ COBERTO COM

RECURSOS A QUE ALUDE O INCISO III. DO * I*, DO ARTIGO 43, DA LEI FEDERAL N.*

ORGOIUO.IELEMENTOIFUNCIONAL-PROGRAMATIOE FR GD VALOR

09000 SEC DA SAÚDE

09006 COORD SAÚDE REG. METROP

GDE..PAULO

4 9 50 42 AUXILIOS 1 7.000.000,00

TOTAL * 1 7.000.000,00

FUNCIONAL - PROGRAMATICA

13.D75.0021.2197 ADMINIST. E MANUTENÇÃO

SISTEMA DE SAUDE 7.000.000,00

1 9 7.000.000.00

7.000.000,00

09000 SEC. DA SAÚDÉ

09006 COORD SAÚDE REG. METROP

GDE 5. PAULO

4 9 40 31 TRANSFERENCIAS PERIDESPESAS

DE CAPITAL 1 7.000.000,00

TOTAL 1 7.000.000,00

FUNCIONAL - PROGRAMATICO

13.075.0428.1216 MUNICIPALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

09000 SEC. DA SAÚDE

TOTAL 1 9 7.000.000.00

JANEIRO 620.000,00

FEVEREIRO 670.000.00

MARÇO 680.000,00

ABRIL 680.000.00

MAIO 630.000.00

JUNHO 710.000,00

JULHO 800.000,00

AGOSTO 870.000,00

SETEMBRO 550.000.00

OUTUBRO 380.000,00

NOVEMBRO 250.000.00

DEZEMBRO 160.000,00

ORGAOIUO.IELEMENTOIFUNCIONAL-PROGFTAMATICA FR GD

09000 SOASAUDE

DOTACI10 CONTINGENCIADA 7.000.000,00

RECURSOS DO RECURSOS

PRÓPRIOS

LEI ART PAR INC ITEM

9.467 7 UN. 3 7.000.000.00 7.000.000,00 0,00

GEAPE DO GOVERNAR DE 32-1-97

NO PROCESSO SAA-213.345-94, EM QUE E INTERESSADO O DEPARTAMENTO DE

SEMEN MUDAS E MATRIZES - CATI, SOBRE CONTRATACAIO DE PESSOAL, NOS KRMOS DO ART.

I.*, III DA LEI 50A74, PARA EACAO DO PLANO ESTADUAL DE SEMENTES E MUDAS; SAFRA

19961T997: "DIANTE DOS ELEMENTOS CONSUBSTANCIADOS NOS AUTOS, DA MANIFESTAÇÃO DO

SECRETÁDO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO E NOS TERMOS DO DEC. 36.436-92, AUTORIZO A

REFERIDA PASTA A ADOTAR AS PROVIDÉNCIAS NECESSÁRIAS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE

TRABLHADORES BRZCAIS NA FORMA PROPOSTA, EM UM TOTAL DE 4.251 SAKARIO PARA FNS DE

EXECUÇÃO DO PLANO ESTADUAL DE SEMENTES E MUDAS, SAFA 199611997, CORRENDO A

DESPESA A CONTA DE RECEITAS PRÓPRIAS DO FUNDO SPECIAL DE DESPESA DO DEPARTAMENTO

DE SEMENTES, MUDAS E MATRIZES DA COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA INTEGRAL DA

SEERVENTIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, OBSERVADOS OS PRECEITOS LEGAIS E

REGULAMENTARES ATINES A ESPECIE

-NOSF-5.641-95, SOBRE PAGAMENTO TITULÕ INDENIZATÓRIO: "DIANTE DOSPRACEIO A

ELEMENTAS DE INSTRUÇÃO DE.STES AUTOS, DAS MANIFESTAÇÕES DELE CONSTANTES E DOS TERMOS

E CONCLUSÕES DO PARECER 1527-96 DA AJG AUTORIZO O PAGAMENTO, A TITULO DE

INDENIZAÇÃO, DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS,

SEM ABERTURA CONTRATUAL NO PERÍODO DE 1.*-1 A 4-95, NO ÁMBITO DA SECRETARIA DA

FAZENDA DO ESTADO

NO PMCESSO DRT-3-2026-96-5F. EM QUE E INTERESSADO O POSTO FISCAL DE JACARE

SOBRE CONVÊNIO: "DIANTE DOS ELEMENTOS EXISTENNAS AUTAS, DAS MANIFESTAÇÕES DONOS

SECRETÀDO DA FAZENDA E DA AJG MEDIANTE O PARECER 9-97. AUTORIZO A CELEBRAÇÃO DE

CONVÉNIO ENTRE O SEGDO REPRESENTADO PELA MENCIONADA PASTA E A MUNICIPALIDADE DE

JACARE OBJETIVANDO A CESSÃO DO USO DO IMÓVEL NAQUELA LOCALIDADE PARA INSTALAÇÃO DO

POSTO FLSA ESTADUAL DEVERÃO SER OBSERVADAS NA CELEBRAPELO DO AJUSTE AS ALTEREACOES A

MINUTAPARECER-NOSDE CONVÉNIO REFEDDAS NO ALUDIDO

PROESSO DRT-5-2.50696-SF, EM QUE SAO INTERESSADAS A DELEGACIA REGIONAL

TRIBUTÁRIA DE CAMPINAS E UNÌCAMP, SABRE CONVENIE "DIANTE DOS ELEMENTOS DE

ARTIGO 3* - FICA ALTERADA A PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA DO CONVÉNIO ENTRE O ESGDO. POR INTERMDIO DAQUELA PASTA, REPRESENTADO PELA DELEGACIA

ESTÁDO, ESTABELECIDA PELO ANEXO 1. DE QUE TRATA O ARTIGO 5.*, DO DECRETO N.* ; REGIONAL TRIBUTÁRIA DE CAMPINAS, E A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP,

41.539. DE 3 DE ANEIRO DE 1997. DE CONFORMIDADE COM A TABELA 2 EM ANEXO NOS MOLDES PRNPOSTAS. OBSERVADAS AS FORMALIDASLEGAIS E REGULAMENTARES PERTINENTES

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 22 DE JANEIRO DE 1997

MARIO COVAS

YOSHITAKA NAKANA

SECRETÁRIO DA FAZENDA

*RE FR* M*O F*

SECRETÁDO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

ROBSON MARINHO

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGAREIRA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOLEMO E GESTÃO ESTRATEGICA AOS

EXECUTIVO - SEÇÃO F

JORNALISTA RESPONSÁVEL - DILSON MEZZETTI COSTA

GERENTE DE REDAÇÃO - WANDERLEI MIDEI

REDAÇAO

RUA JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA, 152

CEP 03111-010 - SAO PAULO

ELEFONE 292-3637 E 291-3344

DA CIDADANIA

SECRETÁRIO: BELISÁRIO DOS SANTOS J ÚNIOR

* GABINETE SECRETARIO

REVAOLUCAO SJDC DE 22-1-97

O SECRETARIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA ADANIA RESOVE

ARTIGO 1.0 - FICA CRIADO, JUNTO AO GABINETE DO SECRETRIO GRUPO DE TRABALHO, COM

A FINALIDADE DE PROPOR MEDIDAS DE RACIONALIZAÇÃO DA TRAMITACAO DE PROCESSOS, PAPÉIS E

DOCUMENTOS NO ÃMBITO DA SEDE, BEM COMO DO USO DE MATERIAIS E BENS MÓVEIS PELOS

DIVERSOS SETORES DA SECRETARIA

ASSINATURAS TELEFONE 291-33* RANGIS 221 E 426-

-

VENDA AVULSA EXEMPLAR DO DIA RS 1,76 EXEMPLAR ATRASADO: R* 3,54--

FILIAIS CAPITAL
-

ANGELIO -J. COMERCIAL TELEFONES 256-7232 259-3047 AV. ANGÉLICA, 2.582
* E -

REPÚBLICA TELEFONE ESTAÇÃO REPÚBLICA DO METRÔ LOJA 516
* 257-5915 - -

SAO BENTO
* TELEFONE 229-6316 ESTAÇÃO SAO BENTO DO METRÕ LOJA I7- -

FILIAIS INTERIOR
-

* ARAÇATUBA (018) 623-0310 - RUA ANTONIO JOÃO, 130

BAURU (0142) PCA DAS CEREJEIRAS,
* - 24-3852 - 4-44

* CAMPINAS (019) 233-5117 - HX (019) 233-2859 - RUA SALTO GRANDE, 1ZM -ID. TRAVO

MARÍUA
* (014) 422-3784 - AV. RIO BRANCO, 803

* PRESIDENTE PRUDENTE (018) 221-3128 - AV. MANOEL GOULART, 2.109

* RIBEIRÃO PRETO (016) 610-2045 AV. 9 DE JULHO, 378-

* S,ANTOS (013) 234-2071 - AV CONSELHEIRO NÉBIAS, 368A - 4* ANDAR SAIA 4N

* SAO JOSÉ DO RIO PRETO (01 7) 234-3868 RUA GENERAL GLICÉRIO, 3.973-

ARTIGO 2.* - 0 GMO DE TRABALHO ON CRIADO SERÁ COMPOSTO POR JOSÉ LICÍNIO CRUZ,

MARILDA MATTAR CUNHA E WEBER OLMO BAGATA SOB A SUPERVISÃO DO CHEFE DE GABINETE,

ARTIGO L.* - AS CONCLUSÕES DO GRUPO DEVERÃO SER APRESENTADAS NO MZO DE 30.

DIAS A CONTAR DA PUBLÍCAÇÃO DESTE ATO.

ARTIGO 4.* - ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DAQ DE SUA PUBLICACAO

RESOLUCAODA DE 23-1-97

ONERANDO A PEDIDO, FRANCISCO GULLO . DO CARGO DE SUPLENTE DE JUIZ DE

CASAMENTOS DO DISTRITO DA SEDE DA COMARCA DE BEBEDOURO

NOMEANDO MESSIAS GONÇALVES - RG 19 469.167 - PARA EXERCER O CARGO DE

SUPLENTE DE JUIZ DE CASAMENTOS DO DISTRITO DA SEDE DA COMARCA DE BEBEDOURO

DAAYACHRO DO SERETARIO

DE 17-1-97.

-PR. SJDC-249.514192 ALMIR DE ALMEIDA CARVALHO - MANDADO DE SEGURANÇA
-

IMPETRADO PORJUIZ DE CASAMENTOS, EXONERADO DAS FUNCABES -A MATÉRIA ABJETO DA

DECISÃO DO PADERJUDICIARIO. ORA PUBLICADA, E DE ONNDE IMPORTÃNCIA PAN FIXAR AS RELARES

JURIDICAS ENTIBE OS JULZES DE CASAMENTO E A ADMINISTRAÇÃO, CONVO PELO QUAL, DEVE-SE DAR

INTERESSADOS, A COLETIVIDADE DE BL CONCLUSAOJUDICIARIA.CONHECIMENTO, N8O SO AOS MAS

(REPUBLICADO SAIDO INCOMPLETOPOR TER

PODERJUDICIARIO

PROC. 228194. 9 VARA DA FAZENDA PÚBLICA, MANDADO DE SEGURANCA.

VISTOS ETC...

SEGU-RANCAALMIR DE ALMEIDA CARVALHO, QUALIFICADO NA INICIAL, IMPETROU MANDADO DEDO SECRETÁRIO DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA DA DEFESA DACONTRA ATU E

CIDADANIA - GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO. ALEGOU, EM SINTESE QUE FOI NOMEADO PARA

EXERCERJUSTI-CAO CARGO DE JUIZ DE CASAMENTOS DO 10.* SUBDISTRITO DA CAPITAL SEM MOGO

E SEM QUALQUER NOTIFICAÇÃO REGULAR, FOI EXONERADO DA FUNCAO SUSTENTOU QCE O

ATO FOI ILEGAL ABUSIVO, FEDENDO ART. 16, DA CONSITUICAO DE SAO PAULO. A EXONERAÇÃO SO

PODE DETERMINADAE DECORRENTEO DE CONDUTA REPUDIÁVEL, OFENSIVA MORALIDADESER UMA A

PÚBLICA, PARA O BEM DO SERVIÇO PÚBLICO, OU MESMO EM PEDIDO FORMULADO PELO PRÓPRIO

OCUPANTE DA FUNÇÃO DE JUIZ DE CASAMENTO QUE A EXOGENA SO PODE SER DEFERIADA

EM EXISTINDO PROCEDIMENTO REGULAR, COM OPORTUNIDADE DE DEFESA AO FINAL, PUGNOU PELA

CONCESSÃO DA SEGURANCA. PARA EFEITO DE SER CLARIDO ILEGAL E INCONSTITUCIONAL O ARTSS DE

EXONERACAO RECONDUZINDO O IMPETRANTE A FUNÇÃO DE DIZ DE CASAMENMESMO

A AUTORIDADE FMPETNDA APRESENTOU SUAS INFORMACOES DESTACOU EM SUMA, QUE O

ATO ATEADO NAO PADECE DE NENHUM VFCIO. DESKO QUE O JUIZ DE AUMENTO E NOMANDO

PPDTTI-CADISCRICIONARIAMENTE DENTRE OS CIDADAS BRASIKIRAS NO GOZO DA CAPCIDADE CIV EDE REPUTAÇÃO ILIBADA A EXONERAÇÃO E ATO DA COMPETÉNCIA DO SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E

DA DEFESA DA CIDADANIA QUE A EXONEACAO DE SEU ÓTULAR E EQUIVALENTE A EXONERAÇÃO *AD

NUTUM", DE OCUPANTE DE ARGO DE CONFIANÇA, NAO GERANDO ESTABILIDADE NAO SENDO ATO

PUNITIVA DERRABE FALAR EM PROCESSO LEGAL PARA SUA DEIAGRACAO. QUE O PROPRIIO IMPETRANTE

CONFESSA DEIXOU ATRIBUIÇÕES DO SUPLE CHEGANDO DEDARA *E
QUE SUAS A CARGO A QUE

ESTA A FUNÇÃO DO SUPLENTE QUE A ANA PAULISTA NAO CIDOU ESTABILIDADE VISANDO APENAS

PRESERVAR OS CARGOS, ATE O ADVENTO DA LEGISLAÇÃO REGULAMENTADORA DO NOVO CARGO DE JUIZ

DE PZZ. PUGNOU, AO FINAL, PELA DENEGACAO

DEFINITI-VA0 DR. PROMOTR EM SEU PARECER NAO VISLUMBROU VICIO NA ATIVIDADEOPINOU PELA DENEGAÇÃO DA ORDEM ROGADA

O FEITO, ADGINUIAMENRE DISTRIBUIU IUNT AO E. TCIBUND DE LUSTR FOI RESSENTIDO

PAN O PRINCIO GRAU DE JURISDIÇÃO, SOB O ENTENDIMENTO DE QUE O SECRETADO NAO DISPÕE,

FRENTE DE COMPETNCIA ORIGINARIA FRENTE TRIBUNALA NOVA CARTA, AO

E UMA SÍNTESE DO NECESSARIO

PASSO A DECISÃO,

O IMPETNNTE PRETENDE DESCONSTRUIR O ATO DE EXONEAÇÃO EDITADO PELO SECRETRIO

ESTADUAL DA SECRETARÌA DOS NEGCIOS DA JUSTÍÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA, QUE O AFASTOU

DAS FUNÇÕES DE JUIZ DE PAZ IEREUNTO AO DÉCIMO SUBDISTRITO DA CAPITAL .

SUSTENTOU QUE O ATO FRONTALMENTE A CONSTIPO ESTADUAL, POIS O ART UI, DO

A.D.C.T.. ASSEGUR A MANUTENÇÃO DOS ATUAIS JUIZES E SUPLENTES DE ASAMENTOS, ATE A

IMPLANTAÇÃO E POSSU DOS NOVOS TÌTULARES,

ACRESCENTOU QUE NAO LHE FOI OUTORGADA OPORTUNIDADE DE DEFESA, CLRCUNSTINCIA QUE

LHE FOI IMPOSTACONTAMINA A SANÇÃO QUE

NAO LHE ASSISTE RAZÃO, NO ENKO

PERMANECE EM VIGOR, CNM RECONHECE O IMPETRANTE, NDECRETO-KI 17.375/47, QUE

REGULA A FUNÇÃO E PROVIMENTO DO JUIZ DE CASAMENTO ATE QUE A NOVA SISTEMÁTICA <ÚADA

PELO ATUAL TEXTO CONSTITUCIONAL SEJA IMPLEMENTADA POR LEI INFRA-CONSTITUCLONAL.

ESBELECE ESTE DISPOSITIVO QUE O JUIZ DE CASAMENTO NAO E REMUNERADO, SENDO NOMENA,

DO DISCRICIONARIAMENTE DENTRE CIDADAS DE REPUTAÇÃO ILIBADA

NAO SAO SOB A ÓTICA DA LEGISLAÇÃO QUE AINDA REGULA A MATÉRIA, FUNCINARIOS

REQUISITOSPÚBLICOS, OU EQULPARADOS. O PROVIMENTO INAUGURAL DEPENDE DO PREENCHIMENTO DOSLEGAIS E DE MERA INDICACAO NAO S* SUBMETE A CONCURSO OU PROCESSO SELE.GVO.

EXONERACAOEXERCEM FUNÇÃO DE CONFIANÇA, COM NITIDA EQUIPARAÇÃO AOS CARGOS EM COMISSAO AEM CONSEQÚÉNCIA NAO DEPENDE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRAFIVO SE RALIXA *AD

NUTUM SEM NECESSIDADE PARA QUE SEJA REALIZADA UMA JUSFICATIVA SOBRE OS MOTIVOS

DETERMINANTES DO ATO.

OSAMIS0 ART 16, DO A.D.C.T. DA CARTA PAULISTA NAO ALTEROU ESTA SITUACAO PRESERVOU

.

IMPLANADOOCUPANTES DA FUNÇÃO, IMPEDINDO SOLUÇÃO DE CONTINUIDADE ENQUANTO NAOCLARA PRECISA FOI ATUAISO NOVO SISTEMA A DETERMINAÇÃO E PAM MANTER OS OCUPANTES

DAS FUNÇÕES, MAS NAO LHES CONCEDU ESTZBILIDADE.

ÌNENISTIN-DONAO SE VISLUMBAR PORTANTAL QUALQUER VICIO NO ATO QUE SE DESEJA ANULAR,DREIM IQUIDO E CERTO A AMPARAR A PRETENSÃO DO IMPETRANTE

DENEGO*EX POSITIS
A SEGURANCA.

CUSTAS PELO IMPETRANTE P.R.I.

SAO PAULO, 23 DE MARÇO DE 1994.

VERNUCIO AMUO DE PAULA SAES JUIZ DE DIREITO

LAERDIO

VISTOS, RELAHDOS E DISCUTIDOS ESTES ACUMS DE APELAO CIVEL 242.324-118, DA COMARA

DE SAO PAULO, EM QUE E APELANTE ALMIR DE ALMEIDA CARVALHO SENDO APELADO O SECREARIO DE

ESTADO DOS NEGOA DA JBCA E DA DEFESA DA CIDADANIA DO ESTADO DE SAO PAULO:

ACORDAM, EM QUINTA GMAN DE DIREITO PAUBLO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DE SAO PAULO, POR VUACAO UNANIME, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

VIA MANDADO DE SEGUNRA INSURGE AHIR DE ALMEIDA CARVALHO COTN ATO DO

EXM SR. SECRETÀRIO DOS EFEITOSJURIDICOS E DA DEFESA DA CIDADANIA DO ESTADO DE SAO

PAULO DA FUNÇÃO DEJUIZ DE CASAMENTOS DO CARTORIO DE REGS CIVLL
QUE O EXAGEROU

DAS PESSOAS NATURAIS DO 10* SUBDISTRITO, BELENZINHO VISA, COM A ANULAÇÃO DO ATO. SUA

REINTEGACAO NA FUNCAO

A R. SENTENÇA DE RS. 1221125. CUJO RELATÓRIO SE ADOA DENEGOU A ORDEM PLEITADA

IRRESIGNADO, APELA O IMPETRZNTE PUGNANDO PELA REFORMA DO JULGADO SUSTENA EM

SENTESE QUE LHE FOI ASSEGURADA A ESTABILIDADE NO EXERCÍCIO DO MISTER

CONTRA-RAZÕES E PREPARO A FLS

A DOUTE PROCURADORIA DE JUSTIÇA MANIFESTA-SE PELO IMPROVÍMENTO DO RECURSA

E O RELATARIO

A R. SENTENÇA DE RS. DA LAVRA DO ILUSTRE MAGISTRADO VENICIO ANTÓNIO DE PAULA

SALLES, SE FAZ PRECISA NA ANÁLISE DAS QUESTÕES VENTILADAS NOS AUTOS, CARECENDO A RIGOR,

DE QUALQUER ADMINICULO

NO ESTADO DE SAO PAULO, A NOMEAÇÃO E EXONEACAO PARA AS FUNCABES DE JUIZ DE

;ZSANSENTP YDEYRQPETCNTIBEXCLUSIVA DO EXMO SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DOS NEGÓCIOS

COVENIENCIAJUDIDICOS E DA DEFESA DI CFDADANIA. TRATA-SE DE ATOS DISCRLCIONARIOS. INFORMADOS PELAE
OPORTUNIDADE

CAONOSO JUIZ DE ASAMENTO EXERCE ATIVIDADE DE CONFIANCA EQUIPARANDO-SE ASSIM, AOS
DE TAL MISTER INDEPENDE DE QUALQUEREM COMISSAO POR ISSO MESMO, A EXONEAÇÃO PRN

CEDIMENTO ADMFNISTATFVO DE JUSTIFICAÇÃO DE MOVEOS EXONERAÇÃO E *AD NUTUM",OU SUA

CONFORME RESSALTADO NA R. SENTENÇA, O ARTIGO 16, DO ATO DAS DISPOSIÇÕES

CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SAO PAULO, NAO CONFE|IU AOS

JUÍZES DE CASAMENTO ESTABILIDADE; APENAS PRESERVOU O EXERCICIO DO MISTER AOS OCUPANTES

DE TAL FUNÇÃO, ENQUANTO NAO IMPLEMENTADO O NOVEL SISTEMA

OU, COMO RESSALTEADO NO PARECER APRESENTADO AO EVMO. SR, SECRETRIO DOS NEGÓCIOS

JUDIDICOSPRESERVARE DA DEFESA DA CIDADANIA, QUIS A NORMA CONSTITUCIONAL TRANSITÓNA APENAS

FIGURA DO JUIZ DE CASAMENTO JA QUE A FIGURA CRIADA DOJUIZ DE PAZ COM ATRIBUIÇÕES
A

OUTRAS, DEPENDA DE LEI CONDUÇÃO ARGO DAR-SE-IA POR ELEIÇÃO POPULAR DIRETA,E SUA AO O

QUE TAMBÉM DEPENDIA DE REGULAMENTACAO E ASSIM DISPONDO..MANTEVE A FIGORA DO JUIZ DE

QSDMENTO CUJA NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO E ATO DO *R. $ECRETÁRIO DA JUSTICA_

E REFORÇANDO ESSES ARGUMENTOS E DE SE NOTAR QUE A CONSTITUIÇÃO BANDEIRNTE NA

VERDADE, APENAS REITEROU O DISPOSTO NO ARTIGO 30. DO ATO DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS DA

CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA E ESTE ÚLTIMO DISPOSITIVO TEVE POR FINALIDADE BÁSICA, PRECIPUA

ESTADOS-MEMBROSJUIZES DE EXERCICIO DE MISKRES. JA ALGUNS

MANTER OS CASAMENTO NO SEUS QUE EM

DA FEDERAÇÃO ELES EXERCIAM "MANDATTI POR CERTO LAPSO DE TEMPO ADMITINDO-SE

SUARECONDUCAO.
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